
Procedimento Operacional Padrão nº 27 

Transferência e Redistribuição de Mandados 

 

 

 

O SAJ/PG dispõe de duas formas para repassar mandados de um oficial de justiça para outro: 
transferência e redistribuição. O presente documento objetiva demonstrar quando cada uma deve 
ser utilizada, o procedimento e a diferença entre ambas. 

 

1. Transferência de Mandados 

 

A transferência de mandados é a modalidade de remessa onde ocorre o simples envio de 
mandados de um oficial de justiça para outro, sem interferência nos pesos e é admitida nas 
seguintes hipóteses: 

 

a) Afastamento Programado (férias, licenças-prêmio ou gala) – O oficial de justiça poderá 
devolver, no último dia de suas atividades, os mandados recebidos nos 10 (dez) dias que 
antecedem o afastamento programado, caso o mandado necessite ser cumprido entre o 11º dia 
de seu afastamento e os 10 (dez) dias subsequentes à data de seu término (CNCGJ, artigo 193, 
parágrafo 1º). Os mandados devolvidos nesta condição deverão ser transferidos1 ao oficial de 
justiça designado para substituir o afastado. 
 
b) Afastamento não programado (licenças de saúde ou nojo) – O oficial de justiça poderá 
devolver os mandados que necessitem ser cumpridos até o término de seu afastamento. Se o 
afastamento não programado for de mais de 30 dias, o acervo total de mandados deve ser 
transferido2 ao oficial de justiça substituto. 

 

1.1 Procedimentos para a transferência de mandados 

 

A fila “Mandados Transferidos” foi adicionada ao fluxo para evitar a mistura de mandados 
transferidos com os mandados que já aguardam cumprimento, da fila, “Ag. Cumprimento pelo 
Oficial”. 

Para realizar o procedimento de transferência de mandados, é necessário fazer a vinculação dos 
agentes na zona; regularizar os mandados na fila “Ag. Impressão Central Oficial”; fazer o 
procedimento de transferência de mandados e por fim acessar a fila “Mandados Transferidos”. 

Apresenta-se, na sequência, o passo a passo de cada uma destas atividades. 
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2
 Embora o art. 193, § 2º do Código de Normas mencione que “os mandados devolvidos sem cumprimento, na 

forma do § 1º, deverão ser redistribuídos ao oficial de justiça designado para substituir o afastado.”, deve ser 
entendido que o recurso técnico a ser utilizado deve ser a transferência, em razão da interferência nos pesos dos 
mandados. A escolha da nomenclatura utilizada no CNCGJ foi de mera designação da ação de dar a outro oficial o 
mandado anteriormente distribuído a oficial posteriormente afastado, e não reflete o mecanismo do sistema a ser 
utilizado para sua concretização (frise-se: transferência). 
 



1.1.1 Fazer a vinculação dos agentes na zona 

Na tela de “Vinculações de Zona com Agentes”, encerrar o período de atividade do oficial de 
justiça e inserir o novo oficial da zona com período de atividade aberto. 

 

 

 

Observação: eventual período com situação “2-Inativo” do último oficial de justiça da zona para 
cumprimento de mandados deve ser cadastrado somente após a transferência dos mandados.



1.1.2 Regularizar os mandados na fila “Ag. Impressão Central Oficial” 

Antes de realizar a transferência, é necessário conferir se há mandados “Distribuídos” e não 
impressos na fila “Ag. Impressão Central Oficial”. 

Caso existam mandados “Distribuídos”, é necessário imprimi-los ou movê-los para fila “Ag. 
Cumprimento Oficial”: 

 

 

 

Observação: Neste aspecto, é importante destacar que os oficiais de justiça devem comparecer 
diariamente no Fórum (Resolução n. 51 – GP, de 22 de novembro de 2013) e imprimir todos os 
mandados distribuídos, conforme o previsto no art. 185 do Código de Normas: “Caberá ao oficial 
de justiça, dentro de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento, imprimir todos os mandados que 
estejam dentro dos limites de sua zona de atuação e que contenham os documentos necessários 
para cumpri-los”.



1.1.3 Fazer o procedimento de transferência de mandados 

Na tela de transferência dos mandados, o sistema traz os dados do último oficial da vaga e os 
dados do oficial atual da vaga, juntamente com os mandados com a situação “Ag. Cumprimento 
pelo Oficial”. 

 

 

Observação: os mandados com a situação “Distribuído” (não marcados com o flag) devem ser 
regularizados a partir da fila “Ag. Impressão Central Oficial” (ver item 1.1.2).



 

 

1.1.4 Acessar a fila “Mandados Transferidos” 

Os mandados transferidos são direcionados para a fila “Mandados Transferidos”, que contém as 
seguintes atividades: “Dados do mandado”; “Imprimir” e “Mover Ag. Cumprimento pelo Oficial”. 

 

 

Aqui, o oficial de justiça deverá promover a impressão dos mandados, os quais serão movidos 
automaticamente para a fila “Ag. Cumprimento pelo Oficial”  



1.2 Cumprimento a partir da fila “Ag. Cumprimento pelo Oficial” 

 

Após as providências na fila “Mandados Transferidos”, o mandado é cumprido a partir da fila “Ag. 
Cumprimento pelo Oficial”, conforme procedimentos de praxe. 

 

 

 

2. Redistribuição de mandados 

 

A redistribuição de mandados é a modalidade em que o mandado é remetido para outro oficial de 
justiça, independente da vaga que esteja ocupando. Na redistribuição de mandados, os pesos 
dados ao oficial anterior são transferidos para o novo oficial, por meio da compensação. 

A redistribuição de mandados somente deverá ser utilizada nos casos de envio para o oficial de 
justiça de forma equivocada, ou quando o destinatário resida em outra zona distrital, ou ainda nas 
situações em que o cartório solicita a devolução do mandado independente de cumprimento. 

 
2.1 Procedimentos para a redistribuição de mandados 

 

A redistribuição de mandados implica na certificação do mandado com a situação “10 – Devolvido 
sem cumprimento”. Após a certificação, o mandado caminhará para a fila de redistribuição da 
Central de Mandados, que o redistribuirá. 



 

 

 



 

 

 

Após redistribuído, o mandado vai para a fila “Ag. Impressão Oficial”, o qual, concluída a 
impressão, seguirá para a fila “Ag. Cumprimento pelo Oficial” 



 

 

 

 

 

 



3 Considerações finais 

Por fim, destacam-se as principais diferenças entre transferência e redistribuição de mandados: 

a) A redistribuição de mandados ocorre de forma individualizada, somente com a intervenção do 
oficial de justiça a ser substituído, enquanto que a transferência pode ser em lotes, sendo 
desnecessária a interferência do oficial; 
 
b) A redistribuição interfere no peso dos mandados. A transferência não. 
 

IMPORTANTE: em hipótese alguma é admitida a transferência de mandados em razão da 
simples mudança de zona. O acervo distribuído pendente de cumprimento deve ser cumprido 
pelo oficial de justiça, mesmo que a sua zona atual seja outra, ou seja, os mandados 
distribuídos vencidos e vincendos até o dia do rodízio de zonas deverão ser cumpridos pelos 
oficiais de justiça lotados nas respectivas zonas, sendo vedada a transferência de mandados em 
qualquer hipótese que não esteja contemplada nas situações previstas no art. 193 e §§ do 
CNCGJ. 

 

Para permitir que o último oficial da zona continue a cumprir os mandados após o rodízio, deve-se 
cadastrar o oficial na zona com situação “2 – Inativo”, conforme tela abaixo: 

O período com situação “2-Inativo” do último oficial da zona para cumprimento de mandados deve 
ser cadastrado a partir do novo rodízio, pelo prazo do mandado distribuído pendente de 
cumprimento com data de vencimento mais longínqua. 

 

 

 

Na superveniência de urgência de cumprimento do mandado distribuído a um oficial de justiça 
afastado, por ordem do juiz de direito, a unidade promoverá o seu cancelamento e expedirá um 
novo mandado, na forma determinada. 


